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Ofício/GP - N° 225/2025

Leópolís, PR, 13 de agosto de 2025.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e aos
seus Dignos Pares, oProjeto de Lei n° 027/2025 que 'mera a Tabela II da Lei
Municipal n° 035/2009, de 03 de novembro de 2009."

Sem outro particular, contando com ocostumeiro senso de justiça desta
nobre Casa de Leis, renovamos nossos protestos de estima eelevada consideração
a VÓS e VOSSOS pares.

Atenciosamente,

Excelentíssima Senhora
DULCINEIA DE SOUZA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de
LEOPOLIS/PR

LEOMAR MONTEIRO
Prefeito Municipal

F^rootocoío n"® ^ ^

•Rm -Peiro cDomingues de Souza, 374 -CEV mjü^WO -Tone (43) 3627-1361 Ta^(43) 3627-1350
e-maiC- prefeituraúPfivporis.pr.gov. Sr
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PROJETO DE LEI N" 027/2025, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

SÚMULA: Altera aTabela II da Lei Municipal
n 035/2009, de 03 de novembro
de 2009.

aCâ™,a Municipal apro.ol . a'u sanciona ,Tr?™6o'a°Sâ?aVt"" •»"'

Lei MunicipaU-^OB/âoVde''''' 'L aEvolução Salarial, daAdvogado" do Qrup™U"c,lf800^0 >="5°' *
Ocupaclonal Médio e Médio-Técnico e AaentP .^^^"'strativo do Grupo
Básico, conforme Anexo, ^ °™P° Ocupaclonal

as disposições em contrário. '̂ publicação, revogadas

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2025.

A
LEOMAR MONTEIRO
Prefeito do Município

^ Mro 0omiryues de Souza, 374-CEV 86330-000-Tone (43) 3627-1361 Tae^(43) 3627-13S0
e-matU pTefeituTa@CeopoCis.pr.gov. 6t
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JUSTIFICATIVA

.«.r.raTaSrrw w iSw*S

=====S=-=r=
..»l a. ato, buacand. amá™, s„ara„ç.j„«a.L

Oestudo técnico contábil que acompanha oprojeto comorova oue aPÍPuarân

LnfroToT'̂ comportável pelo orçamento municipal, mantendo as despesas com pessoaldentro dos parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal, com adequada Zoem riJ

SEo plran?' "'f '""'f' ' Tribli To
no critíios TArt 'stTTHT° ®fundamentadonos critérios do Art. 39, § 1°, da Constituição Federal: a natureza o nra„ w,.
responsabilidade e a complexidade dos cargos. '

estratéoicoIr^ff=°"stitul investimento
carrelraresreLVZtrr^^^^^^«os, resultando em maior eticiãncl adm-Sva^

Advogado Público Aadvocacia pública municipal desempenha função
indispensável para asegurança jurídica da administração. Além da representação iudlLl
tomadT?'̂ ''̂ °3ado Público aemissão de parecerXfXm a
DúbltpV ^^" '̂"'strativas. assegurando a conformidade legal das políticas
XXentolurS''' P® l®9>siação eanecessidade deassessorainento jurídico permanente justificam a presente valorização que se mantém

3r5° «'nstituclonais (90,25«/o do subsídio dos Ministros do STF, conforme Art

oH ••f f®®"*®'̂ ''"""'®*''®*'̂ °^®f®®P''°f'®sionais constituem onúcleo operacional daadministração municipal, responsáveis pelo processamento das deZ!l33
administrativas, atendimento ao público e suporte técnico às diversas secretarias A
quai ade dos serviços prestados àpopulação depende diretamente da capacitação e

ítjuKPednxDommsuesdiSouza, 374 -OBP S6330-000-Tom (43)3627-1361 Ta^(43) 3627-1350
e-matü prefeitura®lsopoCis.pr.gov,6r
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comnnwLT H essenciais que impactam diretamente o bem-estar

Opresente projeto observa rigorosamente;

✓

✓

Os princípios constitucionais da administração pública (Art. 37, CF)
As determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000)
As orientações do Tribunai de Contas do Estado do Paraná
Ajurisprudência consolidada sobre reajustes setoriais

deciaracão 1 '̂ordín f ^ '̂̂ ^0 de impacto orçamentário-financeiro e

gestão publica que revertera em benefícios diretos para toda acomunidade leopoiense.

adminítmçrZiclpar '''' °funcionamento da

O.S...

Gabinete do Prefeito. 13 de agosto de2025.

LEOMAR MONTEIRO
Prefeito Municipal

<Km <Pe<Cro <Domingues de Souza, 374-CE<P 86330-000 -Qvne (43) 3627-1361 Ta:^(43) 3627-1350
e-maiü prefeitura@lêopoCis.prgov. Sr



PREFEITURA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ N."75.388.850/0001-08

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DAS DESPESAS

Dedaro, para fins do disposto noartigo 16, inciso ii. e ar^o 17, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o aumento de despesa decorrente da
presente proposta possui adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual e
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Leópolis - PR, 13 de agosto de 2025.

Leomar Monteiro

Prefeito Municipal

Rua Pedro Domingues deSouza, 374, Centro, CEP86330-000 Fone: (43)3627-1361 - Faz (43)3627-1350
prefeitura@leopolis.pr.gov.br



prefeitura municipal de leópolis
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ N." 75.388.8.50/0001-08

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Nos termos do artigo 16 e 17 da Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, apresenta-se a seguir o demonstrativo do
impacto orçamentário-financeiro referente ao Projeto de Lei n° 000/2025,

"~Vencimentos e Evolução Salarial da Lei Municipaln° 035/2009, de 03 de novembro de 2009, abrangendo os cargos de
Advogado, Agente Administrativo e Agente de Serviços.

Ano Impacto Orçamentário e Financeiro (R$)
2025 212.710,32
2026 496.199,99
2027 521.009,99
2028 547.060,49

Valor mensal base de R$ 35.451,72;
Exercício de 2025 (agosto a dezembro + 13°) = (35 451 72 x 6) =
212.710,32

diiüâi L»ui 11 lOjOO actidi iud (inCÍUindO O ucCimO ícrCcifu
proporcional);

Reposição salarial de 5% ao ano.

Leópolis, 13 de agosto de 2025

itador

RuaPedro Domingues deSouza, 374, Centro, CEP 86330-000 Fone: (43) 3627-1361 - Fax(43) 3627-1350
prefeitura@ieopolis.pr.gov.br


